
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

r 
I • 
I 

r 
P * 
» 
(* 

LEI N.° 7.590, DE 30 DE MARÇO DE 2016 

Altera dispositivos da Lei Municipal n.° 5.663. de 12 
de ianeiro de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo Municipal, com 
alterações posteriores. 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 

seguinte Lei: 

posteriores, passa a vigorar com o acréscimo da alínea e , com a seguinte ç 

•e) Setor de Higiene e Limpeza. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

Santo Antônio da Patrulha, 30 de março de 2016. 

aulo Robert^ Bier 

Prefeito Mun cipal 

Resiistre-se e publique-se 
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Av B o r g e s d e Medeiros, 456 - f o n e : (51) 3662-1400 - Santc, An tomo da 
y www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.Dr 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS 

Santo Antônio da Patrulha - RS - CEP 95500-000 

http://www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.Dr
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